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EDITAL Nº 31/2012-PREG/UFPI, DE 29 DE MAIO DE 2012. 

 
PROGRAMA ANDIFES/ SANTANDER/ UFPI DE MOBILIDADE ACADÊMICA NACIONAL 

PROCESSO SELETIVO DE BOLSISTAS PARA ALUNOS VINCULADOS À UFPI 

 
A Pró-Reitoria de Ensino de Graduação (PREG), da Universidade Federal do Piauí (UFPI), no uso de suas 

atribuições regimentais, considerando o que dispõe o Convênio firmado entre o Banco Santander (Brasil) e a Associação 
Nacional dos Dirigentes das Instituições Federais de Ensino Superior (ANDIFES) a qual a UFPI é associada, e tendo em 
vista a disponibilidade de vagas do PROGRAMA ANDIFES/ SANTANDER/ UFPI DE MOBILIDADE ACADÊMICA NACIONAL 
destinadas aos estudantes de Cursos de Graduação desta Universidade, RESOLVE tornar público o resultado (1ª Fase) do 
Processo Seletivo de Bolsistas participantes de tal Programa, conforme quadro abaixo: 
 

INSCRIÇÕES HOMOLOGADAS 

Processo Candidato Classificação IRA 

010723/12-81 Jhennyson Robert Riveiro dos Santos 1º 8,87 

010554/12-16 Joquebede Cristina Silva Lima 2º 8,85 

010500/12-97 Adelmárcio André Nunes Nogueira 3º 8,74 

010670/12-17 Vicente de Paula Nascimento Leite Filho 4º 8,71 

010157/12-26 João Batista Farias Júnior 5º 8,35 

010668/12-75 José Felipe Pinheiro do Nascimento Vieira 6º 7,77 

INSCRIÇÕES NÃO HOMOLOGADAS 

Processo Candidato Motivo 

010541/12-74 Iasmine de Melo Barbosa Sousa  

Não atendimento ao item 5.7 do 
Edital regulamentador do certame, 
conforme análise feita pelo 
Colegiado do Curso. 

010656/12-96 Ítala Siqueira de Sousa 
Não atendimento aos itens 5.1, 
5.5 e 5.6 do Edital regulamentador 
do certame. 

010613/12-83 Luana Nascimento da Silveira 

Não apresentou o histórico escolar 
(item 5.4) que impossibilitou a 
análise do item 2 do Edital 
regulamentador do certame. 

 

Caso algum candidato selecionado entre os 5 (cinco) primeiros desista, ou não seja aceito por nenhuma IFES 
anfitriã, será chamado o 6º (sexto) classificado. 

 
 

Teresina (PI), 29 de maio de 2012. 
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Pró-Reitor de Ensino de Graduação em Exercício/UFPI 
 


